
Memorando 2- 409/2024

De: Leandro E. - CCJ

Para: PRE-COO-SEC - Secretaria 

Data: 19/03/2024 às 13:42:54

Setores (CC):

PRE-COO-LGE, PRE-COO-EHM, PRE-COO-CABM, PRE-COO-SEC

Setores envolvidos:

PRE-COO-LGE, PRE-COO-EHM, PRE-COO-CABM, PRE-COO-SEC, PRE-COO-PR, CCJ, CEDUC

PLO 25/2024 - ME 022/2024

 

  Prezados, encaminho parecer 22 da CCJ sobre o PLO 25/2024 para assinatura dos demais membros da Comissão.

_

Leandro Gauger Elhert

Vereador Bancada/MDB

Anexos:

parecer_22_plo_25_24.pdf
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Comissão Justiça, Cidadania e Direitos Humanos

PARECER: 22/2024
PROCESSO: 184/2024
Projeto de Lei Ordinária nº 25 de 2024 - “ALTERA A LEI Nº 3.496/2010 DE 18 DE
OUTUBRO DE 2010, QUE CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO AO MEIO
AMBIENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” (MENSAGEM EXECUTIVA Nº 022/2024).

Autor:Marcus Vinicius Muller Pegoraro
RELATOR: Emerson Henzel Machado

Comissão Justiça, Cidadania e Direitos Humanos reunissem a fim de analisar o PROJETO
DE LEI ORDINÁRIA 25/2024, protocolado nesta casa que versa sobre “ALTERA A LEI Nº
3.496/2010 DE 18 DE OUTUBRO DE 2010, QUE CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE
PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” (MENSAGEM
EXECUTIVA Nº 022/2024)
A comissão verificou analisando a matéria que não encontra-se inconstitucionalidade
referente ao processo estando a mesma como obedecendo ao previsto na legislação
pertinente, sendo assim, emitimos parecer FAVORÁVEL para tramitação da matéria.

Canguçu, 19 de março de 2024.

LEANDRO GAUGER EHLERT EMERSON HENZEL MACHADO
PRESIDENTE/ MDB RELATOR/PRD

CESAR AUGUSTO BITENCOURT MADRID
MEMBRO/PP
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 968F-B43E-BBB1-B350

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LEANDRO GAUGER ELHERT (CPF 009.XXX.XXX-66) em 19/03/2024 13:44:10 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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Papel: Assinante
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